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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL CÍVEL 

28ª VARA CÍVEL 

PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

       

SENTENÇA 

Processo Digital nº: 1040750-23.2020.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Atraso de vôo 

Requerente: ______________ 

Requerido: __________________________ 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman 

Vistos. 

Ante a anuência da ré, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos  

e legais efeitos a desistência manifestada às fls. 124/129.  

Inequívoca a má-fé do autor, que ajuizou demandas em dois Estados da 

Federação, dificultando a investigação pelo Juízo sobre eventual repetição, visando obter vantagem 

indevida, considerando suposta dificuldade da ré de controlar as milhares ações ajuizadas no 

território nacional.  

Portanto, com fulcro nos artigos 80, III, e 81 do CPC, condeno o autor a pagar  

multa à ré, de 20% do valor da causa. 

Por outro lado, cabe ao interessado direta representação à OAB, se o caso. Do 

exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento  

no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Condeno o autor a pagar multa à ré, de 20% do valor 

da causa, e ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

20% do valor da causa. P.R.I.C.  

São Paulo, 24 de julho de 2020. 
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